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7.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:
7.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.
7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal.

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consiste em;

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS),
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.

7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011;
7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote,
conforme o caso.

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do
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objeto da contratação deste Pregão, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa
proponente deverá ser comprovada mediante:
7.3.3.1. Certificado de Registro ou Inscrição da empresa iicitante no Órgão Competente,
compatível com a sede da Iicitante, em plena validade, (exigência referente ao LOTE
01).
7.3.3.2. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que o(a) Iicitante tenha executado ou esteja executando
serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste Termo.
7.3.3.2.1. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de
Licitação poderá promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade
do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da Iicitante;
II. Constatada a não veracidade, a Iicitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a
legislação vigente.

7.3.3.3. Comprovação de a Iicitante possuir, em seu quadro permanente, pelo menos um
membro da equipe técnica com aptidão para o desempenho do objeto da licitação com
experiência comprovada por atestado, e/ou declarações, e/ou diplomas, e/ou
certificados;

7.3.3.4. Entende-se, para fins do instrumento convocatório, como pertencente ao quadro
permanente:

a) o empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da ficha ou
livro de registro de empregado, cópia da carteira de trabalho e previdência social -
CTPS ou contrato de prestação de serviços;
b) o sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da Iicitante.

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do
objeto da contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA da Iicitante deverá ser comprovada mediante:

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do
Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC.
7.3.4.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
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7.3.4.1.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido,
através da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3° da Instrução
Normativa n" 1.594 de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica
exigida a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, até o último
dia útil do mês de maio do corrente ano;

7.3.4.1.3. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis
publicada na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente;
7.3.4.2.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.
7.3.4.2.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5" da lei 14.112/2020;
7.3.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

7.3.4.3. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.3.4.3.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição
Federal.

7.3.4.3.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso.

8. DAS PENALIDADES

LIC/j

8.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalicias,
contratuais e dessas diretrizes implicará na rescisão contratual e aplicação de penalidade
de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor mensal que esteja sendo pago
pela Contratante.

8.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas
normas.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1. A despesa decorrente da licitação correrão à conta dos recursos oriundos da
Prefeitura Municipal de Independência, na seguinte dotação orçamentária:

a) Fundo Def. Meio Ambiente e Rec. Hídricos.
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Dotação Orçamentária: 1002.18.S41.1801.2.0S5
Elemento de Despesas: 33.90.35.00/33.90.39.00.

10. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL

10.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de
Preços de Mercado (IGFM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do
preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.
10.2. O pedido de repactuação deverá ser instmído com planilha demonstrativa dos
aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante
negociação entre as partes.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação,
conforme estabelece a Lei n.° 8.666/93.

11.2. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
11.3. Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e
recibo, devidamente atestadas pelo setor competente.
11.4. Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela
administração exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de
execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta
de fiscalizar seus empregados propostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no edital, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e neste
Projeto Básico;
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
12.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
12.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou propostos
envolvidos na execução do objeto contratual;
12.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo
empregatício com a Contratante;
12.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no § r, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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12.8. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verifícação e controle a serem adotados pela contratante.

13. FISCAL DO CONTRATO

A Fiscalização do Contrato deverá ser exercida por servidor especialmente designado
pelo Ordenador de Despesas ou pelo próprio Ordenador de Despesas, o qual deverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93.

14. ITENS

'Of

IÍÜESÈÜOTM®®&SSi lilWÍMilll iíilíiBEtóili

01

SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA
AMBIENTAL, PARA 0
DEPARTAMENTO DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL DO

MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA/CE.

UNID 12 1.600,00 19.200,00

02

ADMINISTRAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DE
SOFTWARE DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL.

UNID 12 1.333,33 15.999,96

VALOR TOTAL RS 35.199,96

15. DO VALOR ESTIMADO

O valor Global estimado é de RS 35.199,96 (TRINTA E CINCO MIL, CENTO E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) como base na
média aritimética das pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do
município de Independência.
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação do serviço técnico
especializado em assessoria e consultoria ambiental, compreendendo a implementação
de software junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental, de interesse da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, do município de Independência/CE.

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO:

Trata-se da prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria técnica especializada
relacionada às questões ambientais, referente às atividades e seus impactos gerados
pelos equipamentos públicos de competência da Prefeitura Municipal de
Independéncia/CE, que tem em sua estrutura funcional a necessidade de profissionais
técnicos qualificados, para o atendimento da legislação em vigor, pertinente aos
serviços objeto do presente instrumento.

As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização, demandam
implemento de capacitações, qualificações técnicas, e orientações para o constante
aperfeiçoamento da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, a
fim de dirimir sobre as responsabilidades de um setor público na área ambiental.
Entendendo que o município não dispõe de equipe técnica qualificada para assumir
atividaers desta natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de
procedimento administrativo, para atender as necessidades da Prefeitura Mimicipal de
Independência-Ce.

Portanto, a Consultoria em voga deve trabalhar junto à Administração Municipal,
agindo de modo consultivo e, sempre que possivel opinando na aplicação de soluções
realistas de controle preventivo, detectivo e saneadores, sempre na ótica do rigor e
independência, a Em de cumprir as finalidades destinadas ao Órgão de Licencimanto
Ambiental do Município.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTE 01 - SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL. PARA O
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

• A Consultoria desempenhará suas atividades orientando e instruindo, a Secretartia do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no desempenho de suas funções. Atuará na
elaboração de normativos que disciplinarão as ações de políticas ambientais do
Município;
• Prestação do serviço de assessoria e consultoria técnica nos processos de
licenciamentos ambientais do cotidiano do Departamento de Licenciamento Ambiental
da Prefeitura Municipal de Independência-Ce;
• Orientação e assessoramento técnico junto ao Órgão Ambiental municipal;
• Procedimentos para fiscalização ambiental;
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• Capacitação de servidores designados para o desenvolvimento dos serviços de
licenciamento e fiscalização ambiental;

• Acompanhamento de vistorias em loco dos locais a serem licenciados, quando
necessário.

LOTE 02 ADMINISTRAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SOFTWARE DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

•  Permita a implantação de formulários padrão da própria Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, ou conforme legislação municipal;
•  Possibilite que seja anexado qualquer tipo de arquivo ao processo, como planilhas
de dados, documentos de texto, imagens, fotos, etc;

•  Controle dos relatórios anuais emitidos pelas empresas. Opção de impressão de
relatório anual, tanto para a Prefeitura como para a empresa;
•  Ter controle de cobranças emitidas ou não pagas;
•  Cálculo automático das taxas de licenciamento, alvarás, autorizações, certidões, etc,
conforme necessidade da Secretaria de Meio Ambiente;

•  Ter ferramenta para gerenciamento da TCFA - Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental;

•  Possibilitar realização de cadastro técnico municipal via sistema web para as
empresas;

•  Implantação de sistema, compreendendo o treinamento dos usuários indicados pela
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso;
•  Executar os serviços necessários à sua implantação, suporte técnico e a
manutenção, para atender as necessidade de protocolo e gerenciamento de solicitações e
processos de análise e licenciamento ambiental, no âmbito de competência municipal.

4. LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Independência -
CE, de forma presencial com visitas a serem definidas pela contratante, por
profissionais da empresa devidamente habilitados para atender as normas e diretrizes
voltadas às políticas ambientais, com formação em nível superior.

5. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO

5.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza,
podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993;

5.2. A contratação será regida pela Lei n° 8.666/93 e pelas disposições complementares
do Código Civil.

6. DAS CONDIÇÕES E RETRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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6.1.1. Poderá participar da presente Licitação qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no país, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de
Independência-CE, para o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de
Preços, no prazo determinado no artigo 22, § 2°, da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações.

6.1.2. Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à
análise prévia quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis.
b) Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sítio
www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reauerido.DhD.

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sítio fhttD://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cneD:
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no
sítio httDs://certidoes-aDf.apps.tcu.gov.br/

6.1.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.1.2.2. Constatada a existência de sanção a Comissão de Licitação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.2. Não poderá participar da presente licitação qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no país:

6.2.1. Empresa cuja falência haja sido decretada, sem que tenha sido legalmente
reabilitada.

6.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.

6.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Administração Pública.

6.2.4. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

6.2.5. Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 9°, caput e
incisos, da Lei n° 8.666/1993.

6.2.6. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
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6.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa,
atividade compatível com o objeto do certame.

6.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto desta licitação.

6.4. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo
de empresas.

6.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.

6.6. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão
Permanente de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da
licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não comunicação no
prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não
cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em
imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

6.7. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS
MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

6.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa
gozar dos benefícios previstos nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, é
necessária a apresentação, junto com os documentos de habilitação, a declaração de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, assinado pelo titular
ou representante legal da empresa, devidamente comprovado.

6.9. A não apresentação da Declaração de que trata o item 7.8 não impedirá a
participação no certame, acarretando somente a perda do direito à fruição dos benefícios
referidos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade,
para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.
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7.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

7.2.1. Serão aceitas somente cópias legíveis.
7.2.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
7.2.3. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
7.2.4. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso
do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica
sem validade.

7.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação poderá
verificar a autenticidade deste através de consulta via intemet, devendo neste conter o
certificado de autenticidade.

7.2.6. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
7.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com
seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu
período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término
da paralisação, sob pena de rescisão contratual supervenientemente, levar o documento à
Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação expressas neste Edital,
para que seja apensado ao processo de licitação.

7.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

7.3.1. A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consiste em:
7.3.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
7.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

7.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

7.3.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

0^
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7.3.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;
7.3.1.6. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País.
7.3.1.7. Cédula de identidade do responsável legal.

7.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consiste em:

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
7.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS),
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
7.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.

7.3.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
7.3.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011;
7.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teimo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote,
conforme o caso.

7.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do
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objeto da contratação deste Pregão, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa
proponente deverá ser comprovada mediante:
7.3.3.1. Certificado de Registro ou Inscrição da empresa iicitante no Órgão Competente,
compatível com a sede da iicitante, em plena validade, (exigência referente ao LOTE
01).
7.3.3.2. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que o(a) Iicitante tenha executado ou esteja executando
serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste Termo.
7.3.3.2.1. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a Comissão de
Licitação poderá promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade
do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da Iicitante;
II. Constatada a não veracidade, a Iicitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a
legislação vigente.

7.3.3.3. Comprovação de a Iicitante possuir, em seu quadro permanente, pelo menos um
membro da equipe técnica com aptidão para o desempenho do objeto da licitação com
experiência comprovada por atestado, e/ou declarações, e^u diplomas, e/ou
certificados;

7.3.3.4. Entende-se, para fins do instrumento convocatório, como pertencente ao quadro
permanente:

a) o empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da ficha ou
livro de registro de empregado, cópia da carteira de trabalho e previdência social -
CTPS ou contrato de prestação de serviços;
b) o sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da Iicitante.

7.3.4. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do
objeto da contratação em sua totalidade, a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA da Iicitante deverá ser comprovada mediante:

7.3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do
Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC.
7.3.4.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
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7.3.4.1.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido,
através da escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3° da Instrução
Normativa n° 1.594 de 01 de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica
exigida a apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, até o último
dia útil do mês de maio do corrente ano;
7.3.4.1.3. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis
publicada na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente;
7.3.4.2.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n" 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão.
7.3.4.2.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.112/2020; ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5° da lei 14.112/2020;
7.3.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

7.3.4.3. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.3.4.3.1. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
Federal.

7.3.4.3.2. DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA EM ME OU EPP - Que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalícias,
contratuais e dessas diretrizes implicará na rescisão contratual e aplicação de penalidade
de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor mensal que esteja sendo pago
pela Contratante.

8.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas
normas.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa decorrente da licitação correrão à conta dos recursos oriundos da
Prefeitura Municipal de Independência, na seguinte dotação orçamentária:

a) Fundo Def. Meio Ambiente e Rec. Hídricos.
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Dotação Orçamentária: 1002.18.541.1801.2.055
Elemento de Despesas: 33.90.35.00/33.90.39.00.

10. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL

10.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de
Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuaçâo do
preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuaçâo ou reajuste.
10.2. O pedido de repactuaçâo deverá ser instmído com planilha demonstrativa dos
aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante
negociação entre as partes.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação,
conforme estabelece a Lei n.° 8.666/93.

11.2. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
11.3. Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e
recibo, devidamente atestadas pelo setor competente.
11.4. Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela
administração exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases de
execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do dever desta
de fiscalizar seus empregados propostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no edital, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e neste
Projeto Básico;
12.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
12.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
12.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual;
12.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não teião nenhum vínculo
empregatício com a Contratante;
12.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no § T, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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12.8. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.

13. FISCAL DO CONTRATO

A Fiscalização do Contrato deverá ser exercida por servidor especialmente designado
pelo Ordenador de Despesas ou pelo próprio Oídenador de Despesas, o qual deverá
exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93.

14. ITENS

01

SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA
AMBIENTAL, PARA 0
DEPARTAMENTO DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL DO

MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA/CE.

UNID 12 1.600,00 19.200,00

02

ADMINISTRAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DE
SOFTWARE DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL.

UNID 12 1.333,33 15.999,96

VALOR TOTAL RS 35.199,96

15. DO VALOR ESTIMADO

O valor Global estimado é de R$ 35.199,96 (TRINTA E CINCO MIL, CENTO E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) como base na
média aritimética das pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do
município de Independência.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

Local de Data

Prefeitura Municipal de Independência/CE.

Comissão Permanente de Licitação

Ref.; TOMADA DE PREÇOS N® MA-TP002/21

0^

â

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores e as cláusulas e
condições desta TOMADA DE PREÇOS.

PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO
CNPJ

TELEFONE

E-MAIL

CJ.

Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Independência-CE nossa proposta
de preços, conforme planilha abaixo, a execução dos serviços objeto desta TOMADA DE
PREÇOS, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório e asseverando
que:

Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso,
prevalecerá este último.

Preços Propostos:

LíSlE E5PEG1FIGAÇÔES ■ UNID. -VRÜNET.

01

SERVIÇOS DE
ASSESSORIA TÉCNICA
AMBIENTAL, PARA 0
DEPARTAMENTO DE

LICENCIAMENTO

AMBIENTAL DO

UNID 12
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O valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS

(  )■

MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA/CE.

02

ADMINISTRAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DE
SOFTWARE DE
LICENCIAMENTO
AMBIENTAL.

UNID 12

VALOR TOTAL R$

Declaramos que o prazo de início da prestação dos serviços, não será superior a 05 (cinco)
dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de início dos serviços

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o (a)
Sr (a). Carteira de Identidade n". expedida em / /
Órgão Expedidor ^e CPF n° ^ como representante legal desta empresa

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA
JURÍDICA (EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

Ê

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N® MA-TP002/21

DECLARAÇÃO

(nome da empresa)_
Rua/Av. , n"

Estado , DECLAR

inscrita no CNPJ n" sediada na

Bairro (cidade)_

A, para todos os fins e sob as penas da lei, que não
executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de
qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da
Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

(local e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - ME
(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

fiê

Ref.; TOMADA DE PREÇOS N« MA-TP002/21

DECLARAÇÃO

1*^
(nome da empresa)_ inscrita no CNPJ n" sediada na

Bairro (cidade)_Rua/Av. , n"

Estado , DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de
enquadramento como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para
que se possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que não haver
nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

(local e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE
UM LADO O MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE E A
EMPRESA PARA O FIM QUE

NELE DE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Rua , inscrito no CNPJ/MF sob o n°

, através da Secretaria de , representado peio(a)
Ordenador(a) de Despesas, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em Estado do , inscrito no CNPJ sob
o n" _, representada por _, portador(a) do CPF n°

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° MA-TP002/21, Processo n°
13.09.001/2021-GM, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL.

1.1. O presente Contrato fundamenta-se:

1.1.1. Nas determinações estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações

posteriores e nas Leis Complementares n" 123/2006 e 147/2014;
1.1.2. Nos preceitos de direito público; e
1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas
disposições do direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DO CONTRATO.

2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta:

2.1.1. No Edital e seus Anexos da Tomada de Preços n°MA-TP002/21;
2.1.2. Nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que,
simultaneamente:

a) Conste no Processo Administrativo n" 13.09.001/2021 -GM;
b) Não contrariem o interesse público.

Tel.: [88] 3675.2259 | vvvvw.independencia.ce.gov.br |
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO.

3.1. Constitui objeto do presente instrumento a , de acordo
com as exigências e especificações constantes no Edital e Anexos da Tomada de
Preços n" ^que integram este instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR.

4.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços do
objeto deste contrato o valor global de R$ ( ), sendo pago mensalmente o
valor de RS ( ).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos no edital, no Termo Contratual, na proposta vencedora do
certame no Projeto Básico.

5.1.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei de Licitações.

5.1.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados.
5.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela Contratante.

5.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.
5.1.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas
com as pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão
nenhum vinculo empregaticio com a Contratante.

5.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até
o limite fixado no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

5.1.8. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

6.1. A Administração Pública obriga-se a:

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
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6.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

licitação, conforme estabelece a Lei n.° 8.666/93.

6.1.2. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas.

6.1.3. Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e
recibo, devidamente atestadas pelo setor competente.
6.1.4. Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela

administração exerce ampla, e restrita e permanente fiscalização de todas as fases
de execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo do
dever desta de fiscalizar seus empregados prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Fiscalização do Contrato deverá ser exercida por servidor especialmente
designado pelos Ordenadores de Despesas ou pelo próprio Ordenador de Despesas, o
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total
ou parcial, comportar- se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, falharem ou Saudarem na execução do
contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados ao Município de Independência pelo infiator:

I. Advertência;

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No
caso de descumprimento do contrato firmado;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o município de Independência por prazo não superior a 02(dois)
anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de
Independência enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de
Independência pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

8.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do
pagamento, momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do
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Município de Independência comunicará à CONTRATADA;
8.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará
obrigada a recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal.
Se não o fizer, será encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de

execução.

8.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento,
após decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo
efetivo prejuízo causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente

certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Mimicipal.
8.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao
Adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições;

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência.

b) lO(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de
impedimento para licitar ou contratar com o Município de Independência.

8.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

8.7. A aplicação das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas
signatário do respectivo contrato.

8.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
seguinte dotação Orçamentária: .; Fonte: ;

Elemento de Despesas:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura
correspondente aos serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pelo Ordenador de Despesas, que atestará o serviço prestado.
10.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será
efetuado até 30 (trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
10.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
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reapresentação.

10.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista, encontrando-se

condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. Inclusive os créditos tributários
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na

Dívida Ativa Estadual.

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na

Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS.
e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei
12.440/2011.

10.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

10.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Projeto Básico do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de
2021.

11.2. Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos da Lei
n° 8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO
DO VALOR CONTRATUAL

12.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral de
Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do
preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da
data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

12.2. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos
aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante
negociação entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários,
conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS

14.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao

presente Contrato e também os abaixo elencados:
14.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às
finalidades do interesse público;
14.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I
do artigo 79 da Lei n.° 8.666/93;
14.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
15.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da
Lei no 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80,
incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei.
15.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei n°
8.666/93, o presente Contrato será publicado na imprensa oficial, na forma de extrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Independência-CE, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente
instrumento contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais.

Independéncia-CE de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:

CPF:

02.
Nome:

CPF:
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